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INTRODUÇÃO: 
A primeira doação realizada no Brasil se deu na década de 1960, na cidade do Rio 
de Janeiro e envolveu um transplante de rins. Contudo, o assunto só foi 
efetivamente regulamentado em 1997, pela Lei n° 9.434. O Brasil dispõe de um dos 
maiores programas gratuitos de transplante, com mais de 80% de êxito, 
possibilitando ao receptor melhores condições de vida, ficando atrás apenas dos 
Estados Unidos. (MARTINS, 2021). Porém, mesmo normalizada a doação é vista 
como tabu por falta de conhecimento e debate, o que torna maior as filas de espera 
e o número de óbitos, gerando um desafio social. (CONGRESSO DA SAÚDE, 2022). 
O transplante pode se dar entre vivos ou post morten. Mas, caso se trate do 
transplante após a morte do doador, deverá ser comprovada para tanto sua morte 
encefálica, o que deverá ser constatado por 02 (dois) médicos não participantes das 
equipes de remoção e transplante (art. 3º da Lei nº 9.434/97)). Confirmada a morte 
encefálica, a família detém consigo o poder de se manifestar contra ou a favor da 
remoção dos órgãos. (ALVES; et alt, 2020). Uma das causas mais comuns da 
recusa familiar, é a falta de manifestação em vida do ente sobre a vontade de se 
tornar doador. Entretanto, existem casos onde o falecido expressa seu interesse em 
doar e a família não autoriza, ferindo então a autonomia da vontade, a qual é um 
direito intransferível (SANTOS, 2021). Assim sendo, o presente trabalho se justifica 
pela necessidade de se abordar como a legislação de transplante brasileira se 
posiciona acerca do direito personalíssimo do ser humano de dispor de seus órgãos 
em transplante, após o falecimento (CARNEIRO 2022). Além disso, é importante 
reforçar a necessidade da realização do transplante para aqueles que possuem seus 
órgãos comprometidos, obtendo oportunidade de ter sua vida prolongada, após 
doação (SANDRI; KUS,2019).  
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Dessa forma, objetiva-se com este trabalho realizar um levantamento de dados 
sobre a realização de transplantes no Brasil no ano de 2021, bem como se o 
tratamento legislativo atual acerca do tema invade a esfera da autonomia privada 
consagrada no ordenamento jurídico. 

 
METODOLOGIA 
A Metodologia utilizada consiste em uma pesquisa  descritiva com abordagem 
quantitativa. Serão analisadas  as estatísticas de transplantes que ocorreram no 
Brasil nos últimos anos, sobre a autorização familiar para a realização de doações 
de órgãos obtidas a partir de dados do Ministério da Saúde no período entre 2019 e 
2021. Os dados serão organizados utilizando o Microsoft Office Excel e 
apresentados descritivamente. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÕES 
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, o trabalho 
encontra-se em andamento e os resultados parciais registram até o momento a 
realização do levantamento bibliográfico. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, as considerações 
finais serão apresentadas após finalização do estudo, identificando possíveis 
limitações e contribuições para estudos futuros.  
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